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GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 639, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista 

o disposto no Decreto n o 5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 

12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 

695/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, 

conforme consta do processo e-MEC n o 201304425, e diante da conformidade do 

Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com 

a legislação aplicável, resolve: 

 

Art. 1o Fica credenciado para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância o 

Centro Universitário de Anápolis (UniEVANGÉLICA), com sede na Avenida 

Universitária, s/n, Bairro Cidade Universitária, Município de Anápolis, Estado de Goiás, 

mantido pela Associação Educativa Evangélica, com sede nos mesmos Município e 

Estado. 

 

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas na sede da instituição 

e nos polos de apoio presencial constantes do anexo desta Portaria. 

 

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo prazo de 4 (quatro) anos, 

fixado pela Portaria Normativa no 1, de 3 de janeiro de 2017, observado o disposto no 

art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 

5.773, de 9 de maio de 2006. 

 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MENDONÇA FILHO 
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ANEXO 

 

Ordem Polos 

1 Praça Álvaro de Melo, nº 49, bairro Centro, no município de Ceres, no estado de Goiás 

2 
Avenida Tiradentes, s/n, Quadra 71, Lote 28 a 31, bairro Jardim Pérola II, no município de 
Águas Lindas de Goiás, no estado de Goiás 

3 Rua 22, nº 19, Quadra 34, Lote 5, bairro Centro, no município de Alexânia, no estado de Goiás 

4 
Rua Roque Moreira Alves, s/n, Quadra 10, Lotes 6 a 9, bairro Residencial Itatiaia, no município 
de Anápolis, no estado de Goiás 

5 
Travessa João Aires, nº 137, bairro Setor Central, no município de Anápolis, no estado de 
Goiás 

6 
Rua e Esquina com a Rua D, Quadra 11, Lote 10, bairro George Yunes, no município de 
Araguaína, no estado do Tocantins 

7 Avenida Brasil, nº 1000, no município de Goianésia, no estado de Goiás 

8 Rua 215, nº 293, Setor Leste, bairro Vila Nova, no município de Goiânia, no estado de Goiás 

9 
Avenida Adelina Alves Vilela, nº 393, bairro Jardim Primavera, no município de Itumbiara, no 
estado de Goiás 

10 
Rua Raimundo Gomes Rezende, nº 97, bairro Ovídeo Guerra, no município de Lagoa Santa, 
no estado de Minas Gerais 

11 
Rua Rio Paraguai, nº 222, bairro José e Maria, no município de Petrolina, no estado de 
Pernambuco 

12 
Rua Edmundo de Carvalho, nº 800, bairro Setor Central, no município de Rio Verde, no estado 
de Goiás 

13 
Rua JM 32, esquina com a Rodovia GO-010, Quadra APM-1, s/n, bairro Jardim das Oliveiras, 
no município de Senador Canedo, no estado de Goiás 

 

(Publicação no DOU n.º 94, de 18.05.2017, Seção 1, página 58) 


